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Documentos de certificação das contas

CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS E RELATÓRIO DE AUDITORIA  ELABORADO 
POR AUDITOR REGISTADO NA CMVM SOBRE A INFORMAÇÃO FINANCEIRA CONSOLIDADA

INTRODUÇÃO

1. Nos termos da legislação aplicável, apresentamos a Certificação Legal das Contas e Relatório de Auditoria
sobre a informação financeira consolidada contida no Relatório e Contas Consolidadas e nas demonstrações
financeiras consolidadas anexas do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, da REN - REDES
ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A., as quais compreendem: as Demonstrações consolidadas da
posição financeira em 31 de Dezembro de 2009 (que evidencia um total de 4.294.113 milhares de euros e
um total de capital próprio de 996.599 milhares de euros, o qual inclui interesses minoritários de 514 milhares
de euros e um resultado líquido consolidado de 134.047 milhares de euros), as Demonstrações consolidadas
dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, as Demonstrações consolidadas do
rendimento integral, as Demonstrações consolidadas das alterações no capital próprio e as Demonstrações
consolidadas dos fluxos de caixa do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, e o correspondente Anexo
às demonstrações financeiras consolidadas de Dezembro de 2009.

RESPONSABILIDADES

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração:

a) a preparação do Relatório e Contas Consolidadas e de demonstrações financeiras consolidadas que
apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira do conjunto das empresas incluídas
na consolidação, os rendimentos e gastos reconhecidos no exercício, o rendimento integral, o resultado
consolidado das suas operações e os fluxos de caixa consolidados;

b) a informação financeira histórica, que seja preparada de acordo com as Normas Internacionais de 
Relato Financeiro (IFRS) tal como adoptadas na União Europeia e que seja completa, verdadeira, actual, 
clara, objectiva e lícita, conforme exigido pelo Código dos Valores Mobiliários;

c) a adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados;

d) a manutenção de sistemas de controlo interno apropriados; e

e) a informação de qualquer facto relevante que tenha influenciado a actividade do conjunto das empresas
incluídas na consolidação, a sua posição financeira ou resultados.

3. A nossa responsabilidade consiste em verificar a informação financeira contida nos documentos de prestação
de contas acima referidos, designadamente sobre se é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita, conforme
exigido pelo Código dos Valores Mobiliários, competindo-nos emitir um relatório profissional e independente
baseado no nosso exame.

ÂMBITO

4. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de
Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado
e executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras
consolidadas estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

- a verificação de as demonstrações financeiras das empresas incluídas na consolidação terem sido
apropriadamente examinadas e, para os casos significativos em que o não tenham sido, a verificação, numa
base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações nelas constantes e a avaliação das estimativas,
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baseadas em juízos e critérios definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação;

- a verificação das operações de consolidação;

- a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgação, tendo em
conta as circunstâncias;

- a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade;

- a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras
consolidadas; e

- a apreciação se a informação financeira consolidada é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita.

5. O nosso exame abrangeu ainda a verificação da concordância da informação financeira consolidada
constante do Relatório e Contas Consolidadas com os restantes documentos de prestação de contas.

6. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião.

OPINIÃO

7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras consolidadas apresentam de forma verdadeira
e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira consolidada da 
REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A., em 31 de Dezembro de 2009, o rendimento integral,
o resultado consolidado das suas operações e os fluxos de caixa consolidados no exercício findo naquela data,
em conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adoptadas 
na União Europeia e a informação nelas constante é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010

J. MONTEIRO & ASSOCIADOS
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda.
Inscrita na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob o n.º 9155
Representada por:

José Manuel Carlos Monteiro
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CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS E RELATÓRIO DE AUDITORIA ELABORADO 
POR AUDITOR REGISTADO NA CMVM SOBRE A INFORMAÇÃO FINANCEIRA INDIVIDUAL

INTRODUÇÃO

1. Nos termos da legislação aplicável, apresentamos a Certificação Legal das Contas e Relatório de Auditoria
sobre a informação financeira individual contida no Relatório de Gestão e nas demonstrações financeiras
separadas anexas do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009 da REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS,
SGPS, S.A., as quais compreendem: Demonstração da posição financeira em 31 de Dezembro de 2009,
(que evidencia um total de 2.967.560 milhares de euros e um total de capital próprio de 901.299 milhares
de euros, incluindo um resultado líquido de 144.494 milhares de euros), a Demonstração dos resultados do
exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, a Demonstração do rendimento integral do exercício findo em
31 de Dezembro de 2009, a Demonstração das alterações no capital próprio do exercício findo em 31 de
Dezembro de 2009, a Demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009,
e o correspondente Anexo às demonstrações financeiras separadas. 

RESPONSABILIDADES

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração:

- a preparação do Relatório de Gestão e de demonstrações financeiras separadas que apresentem de forma
verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa, o rendimento integral, os rendimentos e gastos
reconhecidos no exercício, o resultado das suas operações e os fluxos de caixa;

- a informação financeira histórica, que seja preparada de acordo com as Normas Internacionais de Relato
Financeiro (IFRS) tal como adoptadas na União Europeia e que seja completa, verdadeira, actual, clara,
objectiva e lícita, conforme exigido pelo Código dos Valores Mobiliários;

- a adopção de políticas e critérios contabilísticos adequados;

- a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado; e

- a informação de qualquer facto relevante que tenha influenciado a sua actividade, posição financeira 
ou resultados.

3. A nossa responsabilidade consiste em verificar a informação financeira contida nos documentos de
prestação de contas acima referidos, designadamente sobre se é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva
e lícita, conforme exigido pelo Código dos Valores Mobiliários, competindo-nos emitir um relatório profissional
e independente baseado no nosso exame.

ÂMBITO

4. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de
Revisão/Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que o mesmo seja planeado e
executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras
estão isentas de distorções materialmente relevantes. Para tanto o referido exame incluiu:

- a verificação, numa base de amostragem, do suporte das quantias e divulgações constantes das
demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pelo
Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação;

- a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua divulgação,
tendo em conta as circunstâncias;
- a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade;
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- a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras; e

- a apreciação se a informação financeira é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita.

5. O nosso exame abrangeu ainda a verificação da concordância da informação financeira constante
do relatório de gestão com os restantes documentos de prestação de contas.

6. Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião.

OPINIÃO

7. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada,
em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira da REN - REDES ENERGÉTICAS
NACIONAIS, SGPS, S.A., em 31 de Dezembro de 2009, o resultado das suas operações, o rendimento
integral, as alterações nos seus capitais próprios e os fluxos de caixa no exercício findo naquela data, em
conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro (IFRS) tal como adoptadas na União
Europeia e a informação nelas constante é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010

J. MONTEIRO & ASSOCIADOS
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, Lda.
Inscrita na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob o n.º 9155
Representada por:

José Manuel Carlos Monteiro
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RELATÓRIO DE AUDITORIA  
CONTAS CONSOLIDADAS

INTRODUÇÃO

1. Examinamos as demonstrações financeiras consolidadas anexas da REN - Redes Energéticas Nacionais,
S.G.P.S., S.A. (“Empresa”) e subsidiárias (“Grupo”), as quais compreendem a Demonstração da Posição Financeira
Consolidada em 31 de Dezembro de 2009 que evidencia um total de 4.294.113 milhares de Euros e capitais
próprios de 996.599 milhares de Euros, incluindo um resultado líquido consolidado de 134.047 milhares
de Euros, as Demonstrações Consolidadas dos resultados, do Rendimento Integral, das Alterações no Capital
Próprio e dos Fluxos de Caixa do exercício findo naquela data e o correspondente Anexo. 

RESPONSABILIDADES

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação de demonstrações financeiras
consolidadas que apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira do conjunto das
empresas incluídas na consolidação, o rendimento integral consolidado das suas operações, as alterações nos
seus capitais próprios consolidados e os seus fluxos consolidados de caixa, bem como a adopção de políticas
e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de sistemas de controlo interno apropriados. A nossa
responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente baseada no nosso exame
daquelas demonstrações financeiras consolidadas. 

ÂMBITO

3. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de
Revisão / Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que este seja planeado e
executado com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras
consolidadas estão isentas de distorções materialmente relevantes. Este exame incluiu a verificação, numa
base de amostragem, do suporte das quantias e informações divulgadas nas demonstrações financeiras e
a avaliação das estimativas, baseadas em juízos e critérios definidos pelo Conselho de Administração, na sua
preparação. Este exame incluiu, igualmente, a verificação das operações de consolidação e de terem sido
apropriadamente examinadas as demonstrações financeiras das empresas incluídas na consolidação, 
a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas, a sua aplicação uniforme e a
sua divulgação, tendo em conta as circunstâncias, a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade
das operações, a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações
financeiras consolidadas, e a apreciação, para os aspectos materialmente relevantes, se a informação
financeira é completa, verdadeira, actual, clara, objectiva e lícita. Entendemos que o exame efectuado
proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião. 

OPINIÃO

4. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras consolidadas referidas no parágrafo 1 acima, apresentam
de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira
consolidada da REN - Redes Energéticas Nacionais, S.G.P.S., S.A. e suas subsidiárias em 31 de Dezembro de 2009,
o rendimento integral consolidado das suas operações, as alterações nos seus capitais próprios consolidados
e os seus fluxos consolidados de caixa no exercício findo naquela data, em conformidade com as Normas
Internacionais de Relato Financeiro tal como adoptadas na União Europeia. 

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010 
__________________________________________ 
DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC S.A.
Representada por Jorge Carlos Batalha Duarte Catulo

Relatórios de auditoria sobre a informação financeira
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RELATÓRIO DE AUDITORIA 
CONTAS SEPARADAS

INTRODUÇÃO

1. Examinámos as demonstrações financeiras anexas da REN - Redes Energéticas Nacionais, S.G.P.S., S.A.
(“Empresa”), as quais compreendem a Demonstração da Posição Financeira em 31 de Dezembro de 2009 que
evidencia um total de 2.967.560 milhares de Euros e capitais próprios de 901.299 milhares de Euros, incluindo
um resultado líquido de 144.494 milhares de Euros, as Demonstrações dos resultados, do Rendimento Integral,
das Alterações no Capital Próprio e dos Fluxos de Caixa do exercício findo naquela data e o correspondente Anexo. 

RESPONSABILIDADES

2. É da responsabilidade do Conselho de Administração a preparação de demonstrações financeiras que
apresentem de forma verdadeira e apropriada a posição financeira da Empresa, o rendimento integral das suas
operações, as alterações nos seus capitais próprios e os seus fluxos de caixa bem como a adopção de políticas
e critérios contabilísticos adequados e a manutenção de sistemas de controlo interno apropriados. A nossa
responsabilidade consiste em expressar uma opinião profissional e independente baseada no nosso exame
daquelas demonstrações financeiras.

ÂMBITO

3. O exame a que procedemos foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas e as Directrizes de Revisão /
Auditoria da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais exigem que este seja planeado e executado
com o objectivo de obter um grau de segurança aceitável sobre se as demonstrações financeiras estão isentas
de distorções materialmente relevantes. Este exame incluiu a verificação, numa base de amostragem, do
suporte das quantias e informações divulgadas nas demonstrações financeiras e a avaliação das estimativas,
baseadas em juízos e critérios definidos pelo Conselho de Administração, utilizadas na sua preparação. Este
exame incluiu, igualmente, a apreciação sobre se são adequadas as políticas contabilísticas adoptadas e a sua
divulgação, tendo em conta as circunstâncias, a verificação da aplicabilidade do princípio da continuidade das
operações, a apreciação sobre se é adequada, em termos globais, a apresentação das demonstrações financeiras.
Entendemos que o exame efectuado proporciona uma base aceitável para a expressão da nossa opinião. 

OPINIÃO

4. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 acima, apresentam de forma
verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, para os fins indicados no parágrafo
5 abaixo, a posição financeira da REN - Redes Energéticas Nacionais, S.G.P.S., S.A. em 31 de Dezembro de
2009, o rendimento integral das suas operações, as alterações nos seus capitais próprios e os seus fluxos de
caixa no exercício findo naquela data, em conformidade com as Normas Internacionais de Relato Financeiro
(“IFRS”) tal como adoptadas na União Europeia. 

ÊNFASE

5. As demonstrações financeiras mencionadas no parágrafo 1 acima, referem-se à actividade da Empresa a nível
individual e foram preparadas, para aprovação e publicação nos termos da legislação em vigor. Conforme
mencionado na Nota 3.1 do Anexo, os investimentos financeiros em subsidiárias encontram-se registados ao custo.
A Empresa preparou nos termos da legislação em vigor, demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as
Normas Internacionais de Relato Financeiro tal como adoptadas na União Europeia, para publicação em separado. 

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010
__________________________________________ 
DELOITTE & ASSOCIADOS, SROC S.A. 
Representada por Jorge Carlos Batalha Duarte Catulo



Relatórios e pareceres| 213

REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A.

RELATÓRIO E PARECER DA COMISSÃO DE AUDITORIA

CONTAS CONSOLIDADAS

No âmbito das competências que lhe estão atribuídas, a Comissão de Auditoria acompanhou a evolução 
da actividade da REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A. e empresas participadas, zelou pela
observância da lei, regulamentos e contrato de sociedade, supervisionou o cumprimento das políticas e
práticas contabilísticas e fiscalizou o processo de preparação e divulgação da informação financeira, a revisão
legal de contas, a eficácia dos sistemas de controlo interno, a gestão de riscos, bem como a independência 
e actividade do Revisor Oficial de Contas e do Auditor Externo, incluindo no que respeita à capacidade de
isenção na prestação de serviços non-audit.
A Comissão de Auditoria examinou igualmente a informação financeira consolidada contida no Relatório e
Contas Consolidadas e nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da REN - Redes Energéticas Nacionais,
SGPS, S.A. relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, as quais compreendem as
Demonstrações consolidadas da posição financeira em 31 de Dezembro de 2009, as Demonstrações
consolidadas dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, as Demonstrações consolidadas
do rendimento integral, as Demonstrações consolidadas das alterações no capital próprio e as Demonstrações
consolidadas dos fluxos de caixa do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, e o correspondente Anexo
às demonstrações financeiras consolidadas de Dezembro de 2009, bem como o Relatório Consolidado de
Gestão elaborado pelo Conselho de Administração referente ao exercício de 2009.
A Comissão de Auditoria analisou a Certificação Legal das Contas e o Relatório de Auditoria sobre a
informação financeira consolidada elaborado pelo Revisor Oficial de Contas, o qual mereceu o seu acordo.
Adicionalmente, a Comissão de Auditoria analisou o Relatório de Auditoria sobre a informação financeira
consolidada elaborado pelo Auditor Externo, que também mereceu o seu acordo.
No âmbito das análises efectuadas, a Comissão de Auditoria procedeu ainda à supervisão do cumprimento 
e adequação das políticas, procedimentos e práticas contabilísticas e dos critérios valorimétricos adoptados,
bem como da regularidade e qualidade da informação contabilística da Sociedade.
Face ao exposto, a Comissão de Auditoria é de opinião que as Demonstrações Financeiras Consolidadas 
e o Relatório Consolidado de Gestão, bem como a proposta nele expressa, estão de acordo com 
as disposições contabilísticas, legais e estatutárias aplicáveis, pelo que recomenda a sua aprovação 
em Assembleia Geral de Accionistas.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010

José Luis Alvim (Presidente)
José Frederico Jordão (Vogal)
Fernando António Portela Rocha de Andrade (Vogal)
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REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A.

RELATÓRIO E PARECER DA COMISSÃO DE AUDITORIA

CONTAS INDIVIDUAIS

No âmbito das competências que lhe estão atribuídas, a Comissão de Auditoria acompanhou a evolução 
da actividade da REN - REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS, SGPS, S.A., zelou pela observância da lei,
regulamentos e contrato de sociedade, supervisionou o cumprimento das políticas e práticas contabilísticas
e fiscalizou o processo de preparação e divulgação da informação financeira, a revisão legal de contas, 
a eficácia dos sistemas de controlo interno, a gestão de riscos, bem como a independência e actividade 
do Revisor Oficial de Contas e do Auditor Externo, incluindo no que respeita à capacidade de isenção deste
último na prestação de serviços non-audit.
A Comissão de Auditoria examinou igualmente a informação financeira individual contida no Relatório e
Contas e nas Demonstrações Financeiras separadas da REN - Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S.A.
relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, as quais compreendem a Demonstração da posição
financeira em 31 de Dezembro de 2009, a Demonstração dos resultados do exercício findo em 31 de Dezembro de
2009, a Demonstração do rendimento integral do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, a Demonstração
das alterações no capital próprio do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, a Demonstração dos fluxos
de caixa do exercício findo em 31 de Dezembro de 2009, e o correspondente Anexo às demonstrações
financeiras separadas. 
A Comissão de Auditoria analisou a Certificação Legal das Contas e o Relatório de Auditoria sobre a
informação financeira individual elaborado pelo Revisor Oficial de Contas, o qual mereceu o seu acordo.
Adicionalmente, a Comissão de Auditoria analisou o Relatório de Auditoria sobre a informação financeira
Individual elaborado pelo Auditor Externo, que também mereceu o seu acordo.
No âmbito das análises efectuadas, a Comissão de Auditoria procedeu ainda à supervisão do cumprimento 
e adequação das políticas, procedimentos e práticas contabilísticas e dos critérios valorimétricos adoptados,
bem como da regularidade e qualidade da informação contabilística da Sociedade.
Face ao exposto, a Comissão de Auditoria é de opinião que as Demonstrações Financeiras Individuais e o
Relatório de Gestão, bem como a proposta nele expressa, estão de acordo com as disposições contabilísticas,
legais e estatutárias aplicáveis, pelo que recomenda a sua aprovação em Assembleia Geral de Accionistas.

Lisboa, 26 de Fevereiro de 2010

José Luis Alvim (Presidente)
José Frederico Jordão (Vogal)
Fernando António Portela Rocha de Andrade (Vogal)
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Extracto da Acta n.º 1/2010
No dia quinze de Março do ano de dois mil e dez,
pelas dez horas, reuniu no auditório da Sociedade
sito na EN 116, em Bucelas, Concelho de Loures, a
Assembleia Geral da REN – Redes Energéticas
Nacionais, SGPS, S.A., sociedade aberta (doravante
simplesmente designada por “REN” ou
“Sociedade”), com sede na Avenida dos Estados
Unidos da América, n.º 55, em Lisboa, com o capital
social de € 534 000 000,00, pessoa colectiva e
matrícula na Conservatória do Registo Comercial
de Lisboa número 503 264 032, conforme 
convocatória publicada nos sítios da Internet do
Ministério da Justiça, da CMVM e da própria REN,
em 12 de Fevereiro de 2010. ---------------------------------
(…)
O Presidente da Mesa deu início aos trabalhos com
a seguinte ordem do dia: 
(…)
Ponto Dois – Deliberar sobre a aprovação dos 
documentos de prestação de contas em base 
consolidada e individual referentes ao exercício
findo em 31 de Dezembro de 2009, designadamente
o relatório único de gestão, a certificação legal de
contas, o parecer do órgão de fiscalização, o
relatório de actividade da Comissão de Auditoria e
o relatório de governo societário. ----------------------------
Ponto Três – Deliberar sobre a proposta de 
aplicação de resultados referentes ao exercício

findo em 31 de Dezembro de 2009. -----------------------
Ponto Quatro – Proceder à apreciação geral da
administração e fiscalização da sociedade, nos 
termos do disposto no artigo 455.º do Código das
Sociedades Comerciais. ------------------------------------------
(…)
Não havendo mais inscrições para o uso da palavra
por parte dos senhores accionistas, deu-se início ao
processo de votação, tendo a proposta relativa ao
Ponto Dois sido aprovada por unanimidade dos
votos emitidos (com 433.145.843 votos a favor, 0
votos contra e 469.468 abstenções). ----------------------
Passando ao ponto seguinte da ordem do dia, o
Senhor Presidente da Mesa esclareceu que a 
proposta apresentada pelo Conselho de
Administração relativamente ao Ponto Três da
ordem do dia tinha sido oportunamente 
disponibilizada e constava dos materiais fornecidos
para a Assembleia, pelo que se dispensou de 
proceder à correspondente leitura, transcrevendo-se
o seu teor na presente acta: ------------------------------------
“O resultado líquido consolidado da REN SGPS no

exercício de 2009 ascendeu a 134 046 810,44 €
(cento e trinta e quatro milhões, quarenta e seis 
mil oitocentos e dez euros e quarenta e quatro 
cêntimos). --------------------------------------------------------------
Considerando o exposto, o Conselho de
Administração, nos termos do artigo 28.º dos
Estatutos da REN SGPS, S.A. e dos artigos 31.º a
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33.º e 66.º, n.º 5 do Código das Sociedades
Comerciais, propõe que o resultado líquido do 
exercício de 2009, apurado nas demonstrações
financeiras individuais, segundo as Normas
Internacionais de Relato Financeiro, no valor de
144 493 679,21 € (cento e quarenta e quatro 
milhões quatrocentos e noventa e três mil seiscentos
e setenta e nove euros e vinte e um cêntimos),
tenha a seguinte aplicação: ------------------------------------
Para reserva legal - 7 224 683,96 € (sete milhões
duzentos e vinte e quatro mil seiscentos e oitenta e
três euros e noventa e seis cêntimos); ---------------------
Para dividendos - 89 178 000 € (oitenta e nove 
milhões e cento e setenta e oito mil euros), 
o resultado consolidado da REN SGPS, S.A. no 
exercício de 2009 que ascende a 134 046 810,44 €
(cento e trinta e quatro milhões, quarenta e seis mil
oitocentos e dez euros e quarenta e quatro 
cêntimos), o que equivale à distribuição de um valor
de dividendo bruto por acção de 0,167 €; --------------
Para reservas livres o montante de 48 090 995,25 €
(quarenta e oito milhões noventa mil novecentos e
noventa e cinco euros e vinte e cinco cêntimos). -----
(…)
De seguida, o Senhor Presidente da Mesa colocou
à votação a proposta relativa ao Ponto Três, 
referente à aplicação de resultados do exercício
findo em 31 de Dezembro de 2009, tendo esta sido
aprovada por unanimidade dos votos emitidos (com

433.592.809 votos a favor, 0 votos contra e 22.502
abstenções).
No âmbito da discussão do Ponto Quatro da ordem
do dia, (…)
“Pela presente, propõe-se à Assembleia Geral da
REN – Redes Energéticas Nacionais, SGPS, S.A. que
proceda à apreciação geral da administração e 
fiscalização da sociedade, de acordo com o disposto
no artigo 455.º do Código das Sociedades
Comerciais, expressando-se nos seguintes termos: 
Um voto de apreciação positiva e louvor ao
Conselho de Administração pelo desempenho das
suas funções de administração durante o exercício
de 2009;
Um voto de apreciação positiva e louvor à
Comissão de Auditoria pelo desempenho das suas
funções de fiscalização durante o exercício de
2009; --------------------------------------------------------------------
Um voto de apreciação positiva e louvor ao Revisor
Oficial de Contas pelo desempenho das suas
funções durante o exercício de 2009.”
O Senhor Presidente da Mesa colocou, de seguida,
à votação a proposta relativa ao Ponto Quatro da
ordem do dia, a qual foi aprovada por unanimidade
dos votos emitidos (com 433.581.319 votos a favor,
0 votos contra e 33.992 abstenções).
(…)
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Despacho ERSE n.º 59/2009, 
de 2 de Janeiro, D.R. n.º 1, Série II
Aprova as tarifas e preços para a energia eléctrica 
e outros serviços em 2009 e parâmetros de 
regulação 2009-2011.

Decreto-lei n.º 23/2009, 
de 20 de Janeiro, D. R. n.º 13, Série I
Altera o Decreto-lei n.º 172/2006, de 23 de Agosto,
transpondo para a ordem jurídica interna a
Directiva n.º 2005/89/CE, do Parlamento Europeu
e do conselho, de 18 de Janeiro de 2006, relativa
a medidas destinadas a garantir a segurança 
do fornecimento de electricidade e o investimento
em infra-estruturas.

Despacho ERSE n.º 3827/2009, 
de 30 de Janeiro, D.R. nº 21, Série II
Aprova os perfis horários de perdas e perfis 
de consumo, a serem aplicados de 1 de Janeiro 
a 31 de Dezembro de 2009.

Despacho MEI n.º 5579-A/2009, 
de 18 de Fevereiro, D. R. n.º 34, Suplemento, Série II
Estabilidade tarifária corrigida.

RAR n.º 12/2009, 
de 2 de Março, D. R. n.º 42, Série I
Promoção dos aproveitamentos hidroeléctricos.

RAR n.º 17/2009, 
de 23 de Março, D. R. n.º 57, Série I
Aprova o Acordo que revê o Acordo entre
a República Portuguesa e o Reino de Espanha, 
relativo à constituição de um Mercado Ibérico 
de Energia Eléctrica, assinado em Braga 
em 18 de Janeiro de 2008.

DPR n.º 21/2009, 
de 23 de Março, D. R. n.º 57, Série I
Ratifica o Acordo que revê o Acordo entre a
República Portuguesa e o Reino de Espanha 
relativo à constituição de um Mercado Ibérico 
de Energia Eléctrica, assinado em Braga 
em 18 de Janeiro de 2008.

Despacho ERSE n.º 9244/2009,
de 2 de Abril, D.R. nº 65, Série II
Estabelece a monitorização de preços de referência
e preços médios praticados pelos comercializadores
de energia eléctrica.

Despacho ERSE n.º 9974/2009, 
de 14 de Abril, D.R. 72, Série II
Altera o Manual de Procedimentos do Gestor 
de Sistema, no que se refere às áreas de balanço 
e unidades de oferta relativas às centrais das 
bacias hidrográficas do Mondego, Tejo e Zêzere.

Despacho ERSE n.º 9975/2009, 
de 14 de Abril, D.R. 72, Série II
Aprova a metodologia de cálculo do valor das
cauções associadas ao fornecimento de energia
eléctrica.

Despacho MEI - DGEG n.º 10956-A/2009, 
de 29 de Abril, D. R. n.º 83, Suplemento, Série II
Declara um novo período de apresentação de 
pedidos de informação prévia para ligação à rede
de instalações de sistema eléctrico independente.

Despacho ERSE n.º 15816/2009, 
de 10 de Julho, D.R. 132, Série II
Aprova a metodologia de codificação dos pontos 
de entrega de energia eléctrica.

Despacho ERSE n.º 18138/2009, 
de 5 de Agosto, D.R. 150, Série II
Aprova o mecanismo e os parâmetros de incentivo
ao aumento da disponibilidade dos elementos 
da RNT, e ainda os valores dos parâmetros para 
o incentivo à manutenção de equipamento em fim
de vida útil.

Portaria n.º 865/2009, 
de 13 de Agosto, D. R. 156, Série I
Determina os valores do coeficiente Z, aplicável às
centrais eléctricas que utilizem energia geotérmica
em Portugal Continental, para projectos de grande
profundidade e elevada entalpia.
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Regulamento (CE) n.º 713/2009 
do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de Julho, JOUE n.º 211, Série L, 14 de Agosto
Institui a Agência de Cooperação dos Reguladores
de Energia.

Regulamento (CE) n.º 714/2009 
do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de Julho, JOUE n.º 211, Série L, 14 de Agosto
Estabelece as condições de acesso à rede para o
comércio transfronteiriço de electricidade e revoga
o Regulamento (CE) n.º 1228/2003.

Directiva 2009/72/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, 
de 13 de Julho, JOUE n.º 211, Série L, 14 de Agosto
Estabelece regras comuns para o mercado interno
de electricidade e revoga a Directiva 2003/54/CE.

Lei n.º 83/2009, 
de 26 de Agosto, D. R. n.º 165; Série I
Autoriza o Governo a criar um regime especial
aplicável às expropriações necessárias à concretização
dos aproveitamentos hidroeléctricos integrados no
Programa Nacional de Barragens de Elevado Potencial
Hidroeléctrico e ainda dos aproveitamentos
hidroeléctricos de Ribeiradio - Ermida e do Baixo Sabor.

Despacho ERSE n.º 20218/2009, 
de 7 de Setembro, D.R. 173, Série II
Procede à revisão do Regulamento das Relações
Comerciais do sector eléctrico.

RCM n.º 81/2009, 
de 7 de Setembro, D. R. n.º 173, Série I
Estabelece os objectivos e as novas medidas do
Programa para a Mobilidade Eléctrica em Portugal
e aprova o modelo da mobilidade eléctrica.

Decreto-lei n.º 246/2009, 
de 22 de Setembro, D. R. n.º 184, Série I
Procede à primeira alteração ao Decreto-lei 
n.º 4/93, de 8 de Janeiro, que aprova o
Regulamento de Taxas de Instalações Eléctricas.

Decreto-lei n.º 319/2009, 
de 3 de Novembro, D. R. n.º 213, Série I
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva
n.º 2006/32/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 05 de Abril, relativa à eficiência na 
utilização final de energia e aos serviços energéticos
públicos e que visa incrementar a relação 
custo - eficácia na utilização final da energia.

Despacho ERSE n.º 27599/2009, 
de 24 de Dezembro, D.R. 248, Série II
Procede à revisão e republicação do Regulamento
Tarifário do Sector Eléctrico.

Despacho ERSE n.º 27650/2009, 
de 28 de Dezembro, D.R. 249, Série II
Tarifas e preços para a energia eléctrica em 2010.
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Despacho ERSE n.º 1 800/2009, 
de 14 de Janeiro, D.R. n.º 9, Série II
Aprova as regras para a realização do leilão 
de gás natural para o ano-gás 2009-2010.

Despacho ERSE n.º 1 801/2009, 
de 14 de Janeiro, D.R. n.º 9, Série II
Aprova o Guia de Medição, Leitura e Disponibilização
de Dados do sector do gás natural.

Despacho ERSE n.º 1 802/2009, 
de 14 de Janeiro, DR n.º 9, Série II
Revisão trimestral a aplicar aos preços de energia
das tarifas de gás natural no 1.º trimestre de 2009.

Despacho ERSE n.º 6 973/2009, 
de 5 de Março, DR n.º 45, Série II
Aprova os procedimentos e os prazos a adoptar na
gestão do processo de mudança de comercializador
de Gás Natural.

Despacho ERSE n.º 9 677/2009, 
de 7 de Abril, DR n.º 68, Série II
Revisão trimestral a aplicar aos Preços de Energia
das Tarifas de Gás Natural no 2.º Trimestre de 2009.

Despacho ERSE n.º 13 964/2009,
de 18 de Junho, DR n.º 116, Série II

Alteração ao Regulamento Tarifário do Sector
de Gás Natural - Maior Flexibilidade Tarifária.

Despacho ERSE n.º 14 148/2009, 
de 23 de Junho, DR n.º 119, Série II
Tarifas e preços de gás natural para o ano gás
2009-2010.

Despacho ERSE n.º 16 874/2009,
de 22 de Julho, DR n.º 140, Série II
Alterações ao manual de procedimentos da
operação do sistema e no manual de procedimentos
do acerto de contas do sector do gás natural.

Regulamento (CE) n.º 663/2009 do Parlamento
Europeu e do Conselho, 
de 13 de Julho, JOUE n.º 200, Série L, 31 de Julho
Programa de concessão de apoio financeiro 
comunitário a projectos no domínio da energia
para o relançamento da economia.

Directiva 2009/73/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, 
de 14 de Agosto, JOUE n.º 211, Série L
Estabelece as regras comuns para o mercado interno
de gás natural. Revoga a Directiva 2003/55/CE.

Regulamento (CE) n.º 715/2009 do Parlamento
Europeu e do Conselho, 
de 13 de Julho, JOUE n.º 211, Série L, 14 de Agosto
Estabelece as condições de acesso às redes de
transporte de gás natural. Revoga o Regulamento
(CE) n.º 1775/2005. 

Gás natural
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Capex
Investimento, a custos totais, na aquisição ou 
melhoramento de activo imobilizado corpóreo

Debt to equity ratio
Dívida líquida/capital próprio

Dívida líquida
Dívida financeira de curto e longo prazo 
- disponibilidades

Dividendo por acção
Dividendo ordinário/número total de acções

EBIT
Earnings before interest and taxes
(resultado operacional)

EBITDA
Earnings before interest, taxes, depreciation 
and amortization (resultado operacional, 
mais  amortizações de imobilizado corpóreo 
e incorpóreo)

Margem de EBITDA
EBITDA/Volume de negócios

Payout ratio
Dividendos ordinários/resultado líquido

Rentabilidade do activo (ROA)
EBIT/activo líquido

Rentabilidade dos Capitais Próprios (ROE)
Resultado líquido/Capital próprio

Volume de negócios
Vendas e prestações de serviços

Siglas

AGC
Acordo de Gestão de Consumo de Gás Natural

AIE
Agência internacional de Energia

AT
Alta Tensão

BEI
Banco Europeu de Investimento

CAE
Contrato de Aquisição de Energia

CE
Comissão Europeia

CER
Certified Emissions Reductions

CESUR
Contratos de Energia para Entrega ao Fornecedor
de Último Recurso

CIGRÉ
Conferência Internacional das Grandes Redes Eléctricas

CMVM
Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

DGEG
Direcção Geral de Energia e Geologia

DR
Diário da República

DRS
Disaster Recovery System

DWDM
Dense Wavelength Division Multiplexing

ECX
European Climate Exchange

EDP
Energias de Portugal, S.A.

Glossário financeiro Glossário técnico
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EGIG
European Gas pipeline Incident Data Group

EMTN
Euro Medium Term Notes

ENF
Energia não fornecida

ERGEG
European Regulators Group for Electricity and Gas

ERSE
Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos

ETS
Emissions Trading Scheme

ETSO
European Transmission System Operators

EUA
European Union Allowances

EURELECTRIC
Agrupamento Europeu de Empresas de Electricidade

FER
Directiva sobre Fontes de Energia Renovável

GDP
Gás de Portugal, SGPS, S.A.

GEE
Gases com efeito de estufa

GMRS
Gas Regulating and Metering Station

GN
Gás natural

GNL
Gás natural liquefeito

GRM
Estação de regulação e medida

IFRS
Normas internacionais de relato financeiro

IHPC
Índice Harmonizado de Preços do Consumidor

IMIT
Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas
de Imóveis

INE
Instituto Nacional de Estatística

IOPS
Instituições Oficiais de Previdência Social

IP
Internet Protocol

IRC
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas

ISDA
International Swap and Derivatives Association

IVA
Imposto sobre o Valor Acrescentado

I&D
Investigação e Desenvolvimento

MLP
Médio e Longo Prazo

MAT
Muito Alta Tensão

MEFF
Mercado Espanhol de Opções e Futuros Financeiros

MIBEL
Mercado Ibérico de Electricidade

MVA
Mega Volt Ampère

OCDE
Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento
Económico

OMEL
Operador del Mercado Ibérico de Energía
- Polo Español, S.A.

OMI
Operador do Mercado Ibérico de Energia

OMIClear
Sociedade de Compensação de Mercados
de Energia, S. A.
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OMIP
Operador do Mercado Ibérico de Energia 
(Pólo Português), S.A.

OPEX
Custos de Operação e Manutenção

PIB
Produto Interno Bruto

PNALE
Plano Nacional de Atribuição de Licenças de Emissão

PNBEPH
Programa Nacional de Barragens com Elevado
Potencial Hidroeléctrico

POC
Plano Oficial de Contabilidade Português

PPDA
Plano de Promoção do Desempenho Ambiental

PPEC
Plano para a Promoção da Eficiência no Consumo
de Electricidade

PRE
Produtores em Regime Especial

RAB
Regulatory Asset Base

RCCP
Rendibilidade Corrente dos Capitais Próprios

RDI
Rede de Dados Industrial

RECS
Renewable Energy Certificate System

RENTELECOM
RENTELECOM-Comunicações, S.A.

REORT
Rede Europeia dos Operadores das Redes 
de Transporte de Gás

RNDGN
Rede Nacional de Distribuição de Gás Natural

RNT
Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica

RNTGN
Rede Nacional de Transporte de Gás Natural

RNTIAT
Rede Nacional de Transporte, Infra-estruturas 
de Armazenamento e Terminais de GNL

ROA
Rendibilidade do Activo

RQS
Regulamento de Qualidade de Serviço

SAP
Sistema de aplicações e produtos para 
processamento de dados

SDH
Synchronous Digital Hierarchy

SE
Subestação

SEI
Sistema Eléctrico Independente

SEN
Sistema Eléctrico Nacional

SEP
Sistema Eléctrico de Serviço Público

SGNL
Sociedade Portuguesa de Gás Natural Liquefeito, S.A.

SGPS
Sociedade Gestora de Participações Sociais

SGRI
South Gas Region Initiative (Plano de iniciativas
para a zona sul da Europa)

SNGN
Sistema Nacional de Gás Natural

SRPV
Serviço de Redes Privadas de Voz

TEE
Actividade de Transporte de Energia Eléctrica

TEN
Trans European Networks
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bcm 109 metros cúbicos

cent.€ cêntimos de euro

CO2 dióxido de carbono

EUR euro

€ euro

GHz gigahertz

GJ gigajoule

GW gigawatt 

GWh gigawatt hora

k€ milhares de euros

km quilómetro

kV quilovolt 

kWh quilowatt hora

m3 metro cúbico

m3(n) metro cúbico normal (volume de gás medido a 0º Celsius e à pressão de 1 atmosfera)

M€ milhões de euros

mEuros milhares de euros

MVA megavolt-ampere 

Mvar megavolt-ampere reactivo

MW megawatt 

MWh megawatt hora

p.p. pontos percentuais

s segundo

t tonelada

tcm 1012 metros cúbicos

tCO2eq Tonelada equivalente de CO2

TWh terawatt-hora 

Unidades

TIE
Tempo de Interrupção Equivalente

TSO
Transmission System Operators

UAG
Unidades Autónomas de Gaseificação

UCTE
União para a Coordenação do Transporte 
de Electricidade

UE
União Europeia

UGS
Tarifa de Uso Geral do Sistema

URT
Tarifa de Uso da Rede de Transporte

VAB
Valor Acrescentado Bruto
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